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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.271 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 47.519 DE 12 DE
MARÇO DE 2021, QUE CRIOU, SEM AUMEN-
TO DE DESPESA, A ESTRUTURA BÁSICA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO (SE-
GOV) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e no que consta
no Processo nº SEI-420001/002450/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessária observância aos princípios que orientam a Administra-
ção Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB;- que a eficiência e a
efetividade do gasto público devem nortear as ações de governo, com
vistas ao melhor atendimento do cidadão;- que a reforma administra-
tiva trará para o Estado do Rio de Janeiro maior eficiência nos atos
de gestão;- que a presente reforma administrativa não acarretará au-
mento de despesa
e;- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual, conforme art.
145, VI, alínea “a” da Constituição Estadual, bem como zelar pela
execução dos programas de governo, na forma do art. 129 do mesmo
diploma legal,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Superintendência
de Fiscalização dos Programas da SEGOV, subordinada à Subsecre-
taria de Projetos, que atuará como responsável pela fiscalização e

acompanhamento da execução de todos os programas vinculados à
SEGOV, sem prejuízo das demais funções que lhe poderão ser atri-
buídas em ato normativo próprio.

§1º - A Superintendência de Fiscalização dos Programas da SEGOV
será composta por 4 (quatro) coordenadorias, que subdividir-se-ão de
acordo com as regiões do Estado, no seguinte formato:

I - Coordenadoria da Capital;
II - Coordenadoria da Baixada;
III - Coordenadoria Metropolitana;
IV - Coordenadoria do Interior.

§2º - Cada Coordenadoria será composta por 3 (três) servidores ce-
didos ou pertencentes à SEGOV.

§3º - A Superintendência de Fiscalização dos Programas da SEGOV
manterá canal de atendimento através do qual a população poderá fa-
zer reclamações, elogios, denúncias, bem como qualquer outra con-
sideração que achar factual.

Art. 2º - Cada Coordenadoria encaminhará relatórios semanais à Su-
perintendência de Fiscalização dos Programas da SEGOV acerca das
ações realizadas, devendo esses serem encaminhados à respectiva
Superintendência do programa averiguado para as providências cabí-
veis.

Parágrafo Único - Caso conste nos relatórios indícios de irregulari-
dades, serão os mesmos remetidos à Corregedoria da Secretaria da
Casa Civil para eventual instauração de sindicância.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo I do Decreto nº 47.519 de 12 de mar-
ço de 2021 para incluir a Superintendência de Fiscalização dos Pro-
gramas da SEGOV, mantendo-se as demais disposições.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2445615

*DECRETO Nº 48.211 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

ALTERA O DECRETO N.º 47.239, DE 27 DE
AGOSTO DE 2020, QUE FIXOU OS ÍNDICES
DEFINITIVOS RELATIVOS À PARTICIPAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS NO PRODUTO DA ARRE-
CADAÇÃO DO ICMS PARA O EXERCÍCIO DE
2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta nos autos do
Processo SEI-040083/001221/2022,
CONSIDERANDO:
- a necessidade de cumprimento da ordem judicial, comunicada pelo
Ofício n° 282/2022/OF, encaminhado pela 6ª Vara Cível da Comarca
de Volta Redonda, nos autos do Processo nº 0012101-
94.2022.8.19.0066, referente à ação proposta pelo Município de Volta
Redonda contra a sociedade COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL;
- que a referida decisão determinou a apresentação da DECLAN-IPM
Retificadora, ano-base 2019, pelo estabelecimento com inscrição es-
tadual nº 80.541.767, e ordenou a apropriação do correspondente va-
lor adicionado aos índices definitivos de 2021;
D E C R E TA :
Art. 1° Ficam alterados os Anexos I a IV do Decreto nº 47.239, de 27
de agosto de 2020, pelo qual foram estabelecidos os Índices Defini-
tivos relativos à Participação dos Municípios no Produto da Arrecada-
ção do ICMS, para o exercício de 2021, apurados de acordo com o
disposto na Lei Complementar federal nº 63, de 11 de janeiro de
1990, e nas Leis estaduais nº 2.664, de 27 de dezembro de 1996 e
5.100, de 04 de outubro de 2007, e que passam a ser os constantes
dos Anexos I a IV que acompanham este Decreto.
Parágrafo Único - Os índices de que trata o Anexo I foram calcu-
lados com base nos dados integrantes dos Anexos II, III e IV deste
Decreto.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2022
CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO I

ÍNDICES DEFINITIVOS DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
NA ARRECADAÇÃO DO ICMS PARA 2021

CÓD MUNICÍPIOS IPM 2021
01 ANGRA DOS REIS 6,751
80 APERIBÉ 0,181
02 ARARUAMA 0,569
81 AREAL 0,222
91 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 0,398
65 ARRAIAL DO CABO 0,443
03 BARRA DO PIRAÍ 0,341
04 BARRA MANSA 0,608
72 BELFORD ROXO 1,354
05 BOM JARDIM 0,257
06 BOM JESUS DO ITABAPOANA 0,281
07 CABO FRIO 1,205
08 CACHOEIRAS DE MACACU 0,449
09 CAMBUCI 0,223
10 CAMPOS DOS GOYTACAZES 3,094
11 C A N TA G A L O 0,341
85 CARAPEBUS 0,341
71 CARDOSO MOREIRA 0,240
12 CARMO 0,254
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